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Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivos - afetação - tema 1201 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.006.910 - PA (2022/0171056-8)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ESTADO DO PARÁ
ADVOGADO : DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - PA011270
RECORRIDO : HENRIQUE JOSE BOA MORTE DA COSTA
ADVOGADOS : RONALDO SÉRGIO ABREU DA COSTA - PA006795

SÁVIO BARRETO LACERDA LIMA - PA011003
CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - PA018002

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESDOBRAMENTO
DO TR 434/STJ. MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC.
CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO.
1. Questão jurídica central (cindida em duas partes): "1) Aplicabilidade da multa
prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC quando o acórdão recorrido baseia-se em
precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2) Possibilidade dese considerar
manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em votação unânime)
agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de tese
firmada em sede de precedente qualificado".
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação
conjunta: REsp 2.043.826/SC, REsp 2.043.887/SC, REsp 2.044.143/SC e REsp
2.006.910/PA).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,
acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

A Corte Especial, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento acerca das
seguintes questões jurídicas: "1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC
quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2)
Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em
votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de
tese firmada em sede de precedente qualificado". E, ainda, por maioria, suspendeu a tramitação
de processos com recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na
segunda instância e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Quanto à afetação, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Ricardo Villas Bôas Cueva, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, Herman Benjamin, Og Fernandes e
Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidosos Srs. Ministros Raul
Araújo, Maria Isabel Gallotti e João Otávio de Noronha que votavam pela não afetação do
processo ao rito dos recursos repetitivos.

Quanto à abrangência, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João otávio de Noronha, Og Fernandes e Luis Felipe Salomão
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votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros RaulAraújo, Maria Isabel
Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva e Herman Benjamin que votavampela não suspensão da
tramitação dos processos.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.

Brasília (DF), 13 de junho de 2023.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

ProAfR no
Número Registro: 2022/0171056-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.006.910 / PA

Números Origem: 08095217120208140000 185281 20180035816242 8095217120208140000

Sessão Virtual de 07/06/2023 a 13/06/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO -
Servidor Público Civil - Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PARÁ
ADVOGADO : DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - PA011270
RECORRIDO : HENRIQUE JOSE BOA MORTE DA COSTA
ADVOGADOS : RONALDO SÉRGIO ABREU DA COSTA - PA006795

SÁVIO BARRETO LACERDA LIMA - PA011003
CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - PA018002

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento acerca das
seguintes questões jurídicas: "1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do
CPC quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do
CPC); 2) Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente
(ainda que em votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou
incorreta aplicação de tese firmada em sede de precedente qualificado". E, ainda, por
maioria, suspendeu a tramitação de processos com recurso especial e/ou agravo em
recurso especial interposto, em tramitação na segunda instância e/ou no STJ, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Quanto à afetação, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Ricardo Villas Bôas Cueva, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, Herman Benjamin, Og Fernandes
e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Raul
Araújo, Maria Isabel Gallotti e João Otávio de Noronha que votavam pela não afetação do
processo ao rito dos recursos repetitivos.

Quanto à abrangência, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos
Ferreira, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João otávio de Noronha, Og Fernandes e Luis Felipe
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria
Isabel Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva e Herman Benjamin que votavam pela não
suspensão da tramitação dos processos.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.
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Remetente:
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Prioridade: Normal.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.043.826 - SC (2022/0392963-8)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADOS : CHRISTIANE SCHRAMN GUISSO - SC010147

VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO KALEF - SC009751
FELIPE CIDRAL SESTREM - SC028180
HERCÍLIA APARECIDA GARCIA REBERTI - SC015068
ROSEMARIE GRUBBA SELHORST - SC007653

RECORRIDO : TERMOPO INDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESDOBRAMENTO
DO TR 434/STJ. MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC.
CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO.
1. Questão jurídica central (cindida em duas partes): "1) Aplicabilidade da multa
prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC quando o acórdão recorrido baseia-se em
precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2) Possibilidade dese considerar
manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em votação unânime)
agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de tese
firmada em sede de precedente qualificado".
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação
conjunta: REsp 2.043.826/SC, REsp 2.043.887/SC, REsp 2.044.143/SC e REsp
2.006.910/PA).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,
acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

A Corte Especial, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento acerca das
seguintes questões jurídicas: "1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC
quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2)
Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em
votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de
tese firmada em sede de precedente qualificado". E, ainda, por maioria, suspendeu a tramitação
de processos com recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na
segunda instância e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Quanto à afetação, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Ricardo Villas Bôas Cueva, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, Herman Benjamin, Og Fernandes e
Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidosos Srs. Ministros Raul
Araújo, Maria Isabel Gallotti e João Otávio de Noronha que votavam pela não afetação do
processo ao rito dos recursos repetitivos.

REsp 2043826 Petição : 202300IJ2325 C54252444900;0;0890560@ C5060299020:1032524821@
2022/0392963-8 Documento Página1 de 2



Quanto à abrangência, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João otávio de Noronha, Og Fernandes e Luis Felipe Salomão
votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros RaulAraújo, Maria Isabel
Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva e Herman Benjamin que votavampela não suspensão da
tramitação dos processos.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.

Brasília (DF), 13 de junho de 2023.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

ProAfR no
Número Registro: 2022/0392963-8 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.043.826 / S C

Número Origem: 08043485120128240038

Sessão Virtual de 07/06/2023 a 13/06/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Crédito Tributário - Extinção do Crédito Tributário - Prescrição

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADOS : CHRISTIANE SCHRAMN GUISSO - SC010147

VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO KALEF - SC009751
FELIPE CIDRAL SESTREM - SC028180
HERCÍLIA APARECIDA GARCIA REBERTI - SC015068
ROSEMARIE GRUBBA SELHORST - SC007653

RECORRIDO : TERMOPO INDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento acerca das
seguintes questões jurídicas: "1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do
CPC quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do
CPC); 2) Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente
(ainda que em votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou
incorreta aplicação de tese firmada em sede de precedente qualificado". E, ainda, por
maioria, suspendeu a tramitação de processos com recurso especial e/ou agravo em
recurso especial interposto, em tramitação na segunda instância e/ou no STJ, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Quanto à afetação, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Ricardo Villas Bôas Cueva, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, Herman Benjamin, Og Fernandes
e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Raul
Araújo, Maria Isabel Gallotti e João Otávio de Noronha que votavam pela não afetação do
processo ao rito dos recursos repetitivos.

Quanto à abrangência, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos
Ferreira, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João otávio de Noronha, Og Fernandes e Luis Felipe
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria
Isabel Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva e Herman Benjamin que votavam pela não
suspensão da tramitação dos processos.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.C54252444900;0;0890560@ 2022/0392963-8 - REsp 2043826 Petição : 2023/00IJ232-5 (ProAfR)
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

ProAfR no
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Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 30020232072558

Nome original: RESP 2043887.pdf

Data: 28/06/2023 07:27:27

Remetente:

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: recurso repetitivos - afetação - tema 1201 resp anexo.



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.043.887 - SC (2022/0394094-3)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU
ADVOGADOS : ALEXANDRE DUWE - SC010168

FELIPE BITTENCOURT WOLFRAM - SC025125
RECORRIDO : ANTONIO FURTADO JUNIOR
REPR. POR : EMERSON MARCOS FURTADO
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESDOBRAMENTO
DO TR 434/STJ. MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC.
CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO.
1. Questão jurídica central (cindida em duas partes): "1) Aplicabilidade da multa
prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC quando o acórdão recorrido baseia-se em
precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2) Possibilidade dese considerar
manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em votação unânime)
agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de tese
firmada em sede de precedente qualificado".
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação
conjunta: REsp 2.043.826/SC, REsp 2.043.887/SC, REsp 2.044.143/SC e REsp
2.006.910/PA).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,
acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

A Corte Especial, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento acerca das
seguintes questões jurídicas: "1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC
quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2)
Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em
votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de
tese firmada em sede de precedente qualificado". E, ainda, por maioria, suspendeu a tramitação
de processos com recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na
segunda instância e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Quanto à afetação, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Ricardo Villas Bôas Cueva, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, Herman Benjamin, Og Fernandes e
Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidosos Srs. Ministros Raul
Araújo, Maria Isabel Gallotti e João Otávio de Noronha que votavam pela não afetação do
processo ao rito dos recursos repetitivos.

Quanto à abrangência, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João otávio de Noronha, Og Fernandes e Luis Felipe Salomão
votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros RaulAraújo, Maria Isabel
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Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva e Herman Benjamin que votavampela não suspensão da
tramitação dos processos.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.

Brasília (DF), 13 de junho de 2023.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator

REsp 2043887 Petição : 202300IJ2326 C542524449803548092089@ C5060291:0911032524032@
2022/0394094-3 Documento Página2 de 2

















S.T.J
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

ProAfR no
Número Registro: 2022/0394094-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.043.887 / S C

Número Origem: 03112030320158240005

Sessão Virtual de 07/06/2023 a 13/06/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU
ADVOGADOS : ALEXANDRE DUWE - SC010168

FELIPE BITTENCOURT WOLFRAM - SC025125
RECORRIDO : ANTONIO FURTADO JUNIOR
REPR. POR : EMERSON MARCOS FURTADO
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento acerca das
seguintes questões jurídicas: "1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do
CPC quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do
CPC); 2) Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente
(ainda que em votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou
incorreta aplicação de tese firmada em sede de precedente qualificado". E, ainda, por
maioria, suspendeu a tramitação de processos com recurso especial e/ou agravo em
recurso especial interposto, em tramitação na segunda instância e/ou no STJ, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Quanto à afetação, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Ricardo Villas Bôas Cueva, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, Herman Benjamin, Og Fernandes
e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Raul
Araújo, Maria Isabel Gallotti e João Otávio de Noronha que votavam pela não afetação do
processo ao rito dos recursos repetitivos.

Quanto à abrangência, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos
Ferreira, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João otávio de Noronha, Og Fernandes e Luis Felipe
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria
Isabel Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva e Herman Benjamin que votavam pela não
suspensão da tramitação dos processos.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESDOBRAMENTO
DO TR 434/STJ. MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC.
CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO.
1. Questão jurídica central (cindida em duas partes): "1) Aplicabilidade da multa
prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC quando o acórdão recorrido baseia-se em
precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2) Possibilidade dese considerar
manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em votação unânime)
agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de tese
firmada em sede de precedente qualificado".
2. Recurso especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (afetação
conjunta: REsp 2.043.826/SC, REsp 2.043.887/SC, REsp 2.044.143/SC e REsp
2.006.910/PA).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes asacima indicadas,
acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:

A Corte Especial, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento acerca das
seguintes questões jurídicas: "1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC
quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2)
Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em
votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de
tese firmada em sede de precedente qualificado". E, ainda, por maioria, suspendeu a tramitação
de processos com recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na
segunda instância e/ou no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Quanto à afetação, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Ricardo Villas Bôas Cueva, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, Herman Benjamin, Og Fernandes e
Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidosos Srs. Ministros Raul
Araújo, Maria Isabel Gallotti e João Otávio de Noronha que votavam pela não afetação do
processo ao rito dos recursos repetitivos.

Quanto à abrangência, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João otávio de Noronha, Og Fernandes e Luis Felipe Salomão
votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros RaulAraújo, Maria Isabel
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Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva e Herman Benjamin que votavampela não suspensão da
tramitação dos processos.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.

Brasília (DF), 13 de junho de 2023.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Presidente

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL
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Número Origem: 00055782920108240040

Sessão Virtual de 07/06/2023 a 13/06/2023

Relator
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Secretária
Bela. Vânia Maria Soares Rocha

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - ISS/ Imposto sobre Serviços

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LAGUNA
ADVOGADOS : ROGER LUIZ ALVES - SC020312

DANIELA CRISTINA KASSNER - SC031771
RECORRIDO : BALNEARIO ITAPIRUBA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(artigo 1.036 do CPC e art. 257-C do RISTJ) para consolidar entendimento acerca das
seguintes questões jurídicas: "1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do
CPC quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do
CPC); 2) Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente
(ainda que em votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou
incorreta aplicação de tese firmada em sede de precedente qualificado". E, ainda, por
maioria, suspendeu a tramitação de processos com recurso especial e/ou agravo em
recurso especial interposto, em tramitação na segunda instância e/ou no STJ, conforme
proposta do Sr. Ministro Relator.

Quanto à afetação, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira,
Ricardo Villas Bôas Cueva, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, Herman Benjamin, Og Fernandes
e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Raul
Araújo, Maria Isabel Gallotti e João Otávio de Noronha que votavam pela não afetação do
processo ao rito dos recursos repetitivos.

Quanto à abrangência, os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Antonio Carlos
Ferreira, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João otávio de Noronha, Og Fernandes e Luis Felipe
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria
Isabel Gallotti, Ricardo Villas Bôas Cueva e Herman Benjamin que votavam pela não
suspensão da tramitação dos processos.

Não participaram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Falcão e Humberto
Martins.
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